
amara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

- ''./ f. ';.Jd- 

PROJETO bÉLEI N048/2016 1  

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 02 
(DOIS) DO PARQUE MONTREAL 
DE RUA DORVIL MOREIRA DE 
AINDRÁDE. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica denominada "RUA DORVIL MOREIRA DE ANDRADE", a Rua 
02 (dois) do Parque Montreal, que inicia na Rua José Pires Fernandes e termina na Rua Elza 
Oliveira de Figueiredo. 

Parágrafo único - A rua de que trata o caput deste artigo enquadra-se para fins 
do zoneaxnento previsto na Lei Complementar n2  031, de 04 de abril de 2011, e alterações 
posteriores, como ZR3- Zona Residencial 3, conforme definido no Decreto Municipal ti2  422, 
de l6de junho de2øló. 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 
devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água 
e luz, do serviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além das 
empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 32  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕE 12 DE JULHO DE 2016. 

VEREADO' a AO (O FM ES RESENDE 

À Precuradoria do legislativo 
para Parecer 

4 Comissão de legislação, JusLi. 
e Redação para Parecer. 

Vii 1  

       

     

Presidente 

 

      

Comssae us Servis P*blicos, ininisrãÇ 

?unkip8t. Poiltica Uçbutia e Rural para Paiecer 
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CáSára Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GE1tAIS 

PARECER N,0  070/2Ó16 

rito à 
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o use 1h e irb / 

Projeto de Lei nQ'048/2016 

De autoria do Vereador Ïoão- Pauro Férnandes Iesende, o 

anexo Prôjeto  de Lei Dá denóminação àkqa 02 (dois) o Parque Montreal 

de Rua Dorvil Moreira de 	 , t 
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acoÍnpanhadadejuti 

'ntra' devidamente 

kcurneiitos de fis'. 03. 

de, leg 

inicitv 

relacionâdo 

LaÏita 

-ém estudo se nos afigur'r,ë9d 

cerne à competência (art. J3j;2LX1 

td (rt 49, 

sÁ..LeOui4iià do fr1u6kfto 
'4_•_ 	h 	 1 

ACâ 3a 
1 	 r;j 	-, 

interesse local, sp1ementando a . 
	

e estaduál no,,que couber. 

Em relação à Íniciativ$a matéria é concorrente consoante 

ãjegisl4r sobre tsintos de 

dispõe à árt. 5, da Lei Orgnica, e no se insere nos casos de iniciativa 

privativa do ExecutÍvo. 

Ante o,expõsto, a proposta se ifigufa revéstidá dás condiçõs. 

de legalidade e contitiicionalidade. 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
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CONCLUSÃO  

Alémdá Comisão 'de. Cegislação justiça deve ser duvida. 

apSás a Comisso de Serviços Públicós, Adninistraçã6 Municipal, Política -. 

Urbanã e Rural. 
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mara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA AO PRO 
LEI N2 048/2016 

RELATÓRIO 
EXPEDN 

v ÇL9LLL 

Id8flt 

O Projeto de Lei n2 048/ 2016, que "Dá denominação ârua 02 (dois) do Par-

que Montreal, de Rua Dorvil Moreira de Andrade', de autoria do Vereador João 

Paulo Fernandes Resende, vem à esta Comissão permanente, para emissão de parecer 

sobre os aspectos jurídicos da proposta legislativa, conforme disposições previstas no 

artigo 89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa. 

A proposta foi submetida à análise da Procuradoria do Legislativo às if. 04/05, 

tendo aquele órgão se manifestado pela legalidade do texto. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Cumpre mencionar que a proposta em questão não se insere nos casos de inicia-

tiva privativa do Chefe do executivo, conforme se infere da análise do inciso XIII, do 

artigo 13, da Lei Orgânica Municipal. 

"Mi. 13— Compete ao Município: 
XIII - Sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem 
como regulamentar e fiscalizar sua utilização." 	 cr 

Certo é, que da análise do dispositivo referenciado, a competência legislativa 

desta Câmara é concorrente. Outrossim, a denominação de logradouros e espaços públi-

cos é sobremaneira importante, uma vez que, além de tratar-se de elemento de organiza-

ção urbana, permite melhor orientação de pessoas e serviços. 

Portanto, nos limites do juízo de admissibilidade que tocam a esta Comissão 

permanente, manifestamos que no aspecto jurídico e formal, não há óbices para a trami-

tação regimental da proposta. 

1 
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mara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA AO PRO 
LEI N2 048/2016 

CONCLUSÃO 

Feitas tais considerações, circunscrevendo-nos à competência desta Comissão 

permanente, concluímos, nos termos do artigo 117, § 2, inciso 1, alínea "a", do Regi-

mento Interno desta Casa Legislativa, pela inexistência de óbice para a tramitação regi-

mental da proposta. 

SALADAS COMISSÕES, 26 DE JULHO DE 2016. 

VEREADOR JOSÉ 130 

VEREADOR CAEkOS MAGNO RODRIGUES 

VEREADOR JOSÉ RICARDO SíRIO 

2 
Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 

Fone (031) 3769-8100 - Fax (031) 3769-8103 



UTRA PINTO VFREADO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADM[NIIS 
MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N° 

EXPEOiE 
IRPOS mo, 

RELATÓRIO 

De autoria do Vereador João Paulo Fernandes Resende, o Projeto de Lei n.° 048/2016 

"&1 denominação à Rua 02 (dois) do Parque Montreal de rua Dorvil Moreira de Andrade ". 

FUNDAMENTAÇÃO 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, a qual opinou que a 

proposta em exame se encontra revestida das condições de legalidade e constitucionalidade, 

às fis. 04/05. 

A Comissão de Legislação e Justiça pugnou pela tramitação do presente Projeto, ante a 

sua constitucionalidade e legalidade, fis. 06/07. 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade, não vislumbramos 

impedimentos de ordem administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto de Lei n.° 

048/2016. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, somos favoráveis à sua 

aprovação e ao envio do presente projeto de lei para discussão e apreciação do Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 16 DE AGOSTO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

- - 
VEREADOR J * '4 t1RDO SÉRIO 

Rua Assis Andrade, 540 - Çentro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Laffiiete - MO. 
Fone (0* *31) 3769-8 100- Fax (0*91)37698103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Láfalete 
ESTADO DE'MJNASGEReJS 

PROJETO »Ê LEI N2  04i/2016 

- 	DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 02 (DOJS)liO 
PARQUE IMONTREAÉ DE RUA DORVIL, 
MOREIRA DE ANDRADE. 

Opo'Vo do'Municípkde ConselfieirqLafaiete, por seus representantes, decretou: 

-Art. i - Fica denominada "kUA DdRVIL MOREIRA DE ANDRADË", a Rua 
02 (dois) do Parque Montreal, que inicia na Ruã- José- Pire Fernandes e termina nãRüa ES 
Oliveira de Figueiredo.. 	 . 	 - 	- 
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OFÍCIO N2  444/2016 
Em 31 de agosto de 2016 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (PROJETO DE LEI N2045 E 048/2016) 

Excelentíssimo Senhor, 

Pelo presente vimos encaminhar a V. Exa. o Projeto de Lei abaixo 
relacionado para a competente sanção: 

PROJETO DE LEI N2  045/2016 - DÁ DENOMINAÇÃO À VIA PÚBLICA SEM 
SAÍDA QUE INICIA PRÓXIMO AO N2  108 DA RUA LUIZ GONZAGA CEZÁRIO, 
NO BAIRRO ALBINOPÓLIS, DE RUA CECÍLIA ANTÔNIA LACERDA. 

PROJETO DE LEI N2  048/2016 - DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 02 (DOIS) DO 
PARQUE MONTREAL DE RUA DORVIL MOREIRA DE ANDRADE. 

Com protestos de elevado apreço, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

Exmo. Sr. 
IVAR DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 
Prefeito Municipal 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MO 

o 

AC.ACK 



Imeida Cerque ira Neto 
Prefeito Municipal 

nzo etxèira AlulTade 
Procurador Geral 

GOVERNO Do MUIVICII'IO DE CONSEIJÍFIRO LAIFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.826, DE 15 DE SETEMBRO DE 2016. 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 02 (DOIS) DO 
PARQUE MONTREAL DE RUA DORVIL 
MOREIRA DE ANDRADE. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Fica denominada "RUA DORVIL MOREIRA DE ANDRÁDE", a Rua 

02 (dois) do Parque Montreal, que inicia na Rua José Pires Fernandes e termina na Rua Elza 
Oliveira de Figueiredo. 

Parágrafo único - A rua de que trata o caput deste artigo enquadra-se para fins do 
zoneamento previsto na Lei Complementar n° 031, de 04 de abril de 2011, e alterações 
posteriores, como ZR3 - Zona Residencial 3, conforme definido no Decreto Municipal n° 422, 
de 16 de junho de 2016. 

Art. 1? - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 

devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água e 
luz, do serviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além das 
empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 32— Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
QUINZE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2016. 

PL 048/2016r Lei n° 5.826/2016 1/1 
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